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o valor arbitrado é bastante justo a remunerar os danos 
morais sofridos.

Feitas essas considerações, nego provimento 
ao recurso.

Votaram de acordo com o Relator os 
DESEMBARGADORES JOSÉ MARCOS VIEIRA e 
FRANCISCO BATISTA DE ABREU.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

natural que a noiva demande pelos serviços de cabelo e 
maquiagem. Ou seja, se estava presente algum serviço 
extra, era apenas o de filmagem, o que jamais pode ser 
considerado excesso.

Registre-se, por oportuno, que não há no contrato 
qualquer estipulação que defina o que seriam esses serviços 
fotográficos, ou qualquer limitação quanto ao número de 
profissionais que podem executar esses serviços.

Absolutamente, não há como imputar aos autores 
a culpa, nem exclusiva nem concorrente, pelo ocor-
rido. O que ocorreu foi a prestação de um serviço de 
péssima qualidade, devendo o apelante responder pelos 
danos causados.

E os danos morais são evidentes. Que noiva, no 
dia das suas núpcias, não ficaria abalada em não poder 
receber os devidos cuidados de cabelo e maquiagem 
para a sua cerimônia e festa do seu casamento? Quem 
não sentiria verdadeira angústia em ser arrumada nos 
corredores do hotel, quando havia contratado uma suíte 
para tanto? Quem não se sentiria transtornada em saber 
que esses momentos únicos não poderiam ser registrados 
por foto ou vídeo pela falta de energia elétrica do local?

Não bastasse, consta dos autos a informação de 
que havia, no hotel, outra suíte disponível que não foi 
oferecida à autora por ser de valor superior ao que foi 
pago (f. 113). Ou seja: o hotel sabia da deficiência do 
serviço que estava sendo prestado à autora e, quando 
ainda era possível consertar a situação e oferecer conforto 
aos seus hóspedes, preferiu economizar na transferência 
da autora, deixando de disponibilizar um local adequado 
por ser de valor maior. Essa política de administração o 
levará a um prejuízo infinitamente maior do que teria tido 
se tivesse como levar a preservação do bem-estar dos 
seus consumidores.

Em relação ao valor, também acho que irretocável.
Tratando-se de dano moral, o conceito de ressar-

cimento abrange duas forças: uma de caráter punitivo, 
com vistas a castigar o causador do dano pela ofensa 
praticada, e outra de caráter compensatório, destinada a 
proporcionar à vítima algum benefício em contrapartida 
ao mal sofrido. Tal ressarcimento se presta a minimizar 
o desequilíbrio e aflição suportada pela vítima do dano, 
não podendo, em contrapartida, constituir fonte de enri-
quecimento ilícito.

O quantum a ser fixado para a indenização compe-
tirá ao prudente arbítrio do magistrado, que, tendo em 
vista as dificuldades da positivação, traços e contornos 
do dano moral, deverá estabelecer uma reparação equi-
tativa, levando em conta as peculiaridades de cada caso, 
como a culpa do agente, a extensão do prejuízo causado 
e a capacidade econômica do agressor.

O caso dos autos é bastante peculiar, não tendo, 
dentre os julgamentos que já me passaram, qualquer 
traço de similitude. Considerando os transtornos causados 
aos autores no dia das suas núpcias e a pouca dispo-
sição do apelante em solucionar o problema, tenho que 

Imóvel - Risco de desabamento - Interdição

Ementa: Agravo de instrumento. Interdição de imóvel. 
Risco de desabamento. Decisão mantida.

- A possibilidade de desabamento do imóvel, devido ao 
comprometimento de sua estrutura, põe em risco um bem 
jurídico maior, qual seja a vida humana.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL Nº 1.0400.
08.030652-7/001 - Comarca de Mariana - Agravante: 
José Geraldo Gamarano - Agravado: Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais - Interessado: Ordem Terceira 
Franciscana Secular de Mariana - Relator: DES. AMORIM 
SIQUEIRA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 9ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 4 de dezembro de 2012. - Amorim 
Siqueira - Relator.

Notas taquigráficas

DES. AMORIM SIQUEIRA - Trata-se de agravo de 
instrumento interposto por José Geraldo Gamarano contra 
a decisão de f. 24/28-TJ, proferida pelo MM. Juiz da 2ª 
Vara Cível, Criminal e de Execuções Penais da Comarca 
de Mariana, nos autos da ação civil pública movida pelo 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais.

O MM. Juiz a quo deferiu o pedido de interdição 
da “Casa Conde de Assumar”, em virtude do seu mau 
estado de conservação.

Sustenta o agravante que tal decisão lhe trará 
grandes prejuízos, uma vez que alugou esse imóvel para 
exercer sua atividade profissional.

Aduz que a porção do bem que ocupa se encontra 
em “excelente estado de conservação” e que, caso seja 
interditado, ficará ele abandonado, propenso a maiores 
danos pela ação destruidora do tempo.
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Revisão contratual - Depósitos judiciais - Valores 
e datas previstos no contrato - Afastamento 

da mora - Nome do devedor - Inclusão e 
permanência no banco de dados - Impossibilidade 

- Permanência do bem na posse do devedor - 
Antecipação de tutela - Afronta ao direito de 

acesso ao Judiciário - Vedação constitucional

Ementa: Agravo de instrumento. Depósitos judiciais. 
Valores e datas previstos no contrato. Mora afastada. 
Bancos de dados. Lançamento e exclusão. Permanência 
do bem na posse do devedor. Afronta ao direito de acesso 
ao Judiciário.

- Os depósitos judiciais das prestações, nos valores e nas 
datas previstos no contrato, com o acréscimo, se for o 
caso, dos encargos contratuais, desde que efetivados, 
afastam a mora e, por consequência, impedem que o 
nome do devedor permaneça ou seja incluído em bancos 
de dados.

Não houve pedido de efeito suspensivo, nem de 
tutela recursal (f. 43-TJ).

Contraminuta às f. 49/52-TJ.
Parecer da Procuradoria de Justiça às f. 293/297-TJ, 

opinando pelo não provimento do agravo.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, 

conheço do recurso.
Verifica-se nos autos que o Ministério Público do 

Estado de Minas Gerais, ora agravado, ajuizou ação civil 
pública em face de Ordem Terceira Franciscana Secular 
de Mariana, proprietária do imóvel tombado, conhecido 
por “Casa Conde de Assumar”, em razão do seu estado 
de deterioração.

A liminar foi deferida para que a proprietária 
realizasse medidas técnicas de urgência, com o objetivo 
de evitar o desabamento completo.

O relatório de vistoria do Iphan - Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional atestou o 
precário estado de conservação do bem e mencionou 
obras feitas pelo recorrente no setor que utiliza, as quais 
foram de grande importância, mas não eliminaram por 
completo os problemas (f. 189/190-TJ). 

Segundo o engenheiro responsável pela vistoria, 
persistem sinais de comprometimento em toda a sua 
extensão, alcançando a estrutura de madeira, a cobertura, 
o forro, os pisos, e as instalações elétricas.

Ao final, chegou-se à conclusão de que:

De maneira geral, todos os elementos da edificação 
encontram-se comprometidos pela ação da umidade e 
dos cupins.
Tendo em vista o quadro de degradação apresentado pelo 
imóvel, recomendamos a sua interdição e a execução de 
um projeto de restauração que contemple a recuperação de 
todos os seus elementos.

Diante disso, o recorrido solicitou a interdição 
imediata da propriedade, a qual foi deferida pelo MM. 
Juiz de primeiro grau. 

Dessa forma, fica claro que, dado o quadro de 
comprometimento da casa, objeto em discussão, não 
há como manter o seu funcionamento, permitindo que 
pessoas por ela transitem, sem que antes sejam feitas 
obras de recuperação necessárias à eliminação do risco 
de acidentes advindos do possível desmoronamento da 
sua estrutura.

Se o risco de prejuízo existe para o agravante, pela 
impossibilidade de exposição de suas obras de arte, 
este é de ordem financeira e não pode sobrepor-se à 
integridade física ou até mesmo à vida do recorrente, 
demais funcionários e visitantes do local, caso seja 
revogada a ordem de interdição.

Portanto, estando a decisão interlocutória baseada 
em fortes elementos probatórios e visando à proteção 
de um bem maior, qual seja a vida, não vejo como 
modificá-la.

Sobre o tema decisão deste Tribunal:

Agravo de instrumento - Preliminar de prescrição - Matéria 
não apreciada pela instância inferior - Impossibilidade de 

análise sob pena de configuração de supressão de instância 
- Não conhecimento - Bloco de apartamentos - Risco de 
desabamento - Fortes indícios probatórios - Notificação feita 
pela Defesa Civil - Vício de construção - Desocupação liminar 
determinada com os custos, inclusive de mudança, a cargo 
da construtora - Presença dos requisitos do fumus boni iuris 
e periculum in mora - Bem maior a ser protegido - Decisão 
mantida. - Não se conhece de matéria preliminar se não 
houve análise e decisão da questão pelo Juiz a quo, sob pena 
de configurar supressão de instância. Se a prova e indícios de 
prova carreados aos autos, com especial atenção à notificação 
feita pela Defesa Civil aos moradores, demonstra a princípio 
a possibilidade de ocorrência de desabamento do prédio, 
correta se mostra a decisão interlocutória que determina a 
desocupação, com os custos a cargo da construtora, ante 
a presença inequívoca do fumus boni iuris e do periculum in 
mora. Havendo alegação pelas partes de possibilidade de 
ocorrência de risco de dano irreversível, de forma mútua e 
em razão do resultado da liminar, correta se mostra a decisão 
interlocutória que defere a liminar objetivando a proteção à 
vida, bem maior a ser protegido, relevando para segundo 
plano o prejuízo material e financeiro alegado pelo agravante 
e decorrente do cumprimento da liminar imposta (TJMG - 
Agravo de Instrumento nº 1.0231.09.143370-7/001, 13ª 
Câmara Cível, Rel. Des. Luiz Carlos Gomes da Mata, j. em 
03.09.2009, DJ de 28.09.2009).

Pelo exposto, nego provimento ao recurso.
Custas recursais, pelo agravante.

Votaram de acordo com o Relator os 
DESEMBARGADORES PEDRO BERNARDES e LUIZ 
ARTUR HILÁRIO.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .


